
Estudo de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

LEI N." 058, DE 16 DE DEZEMBRO DEt997.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
crflito especial para a Associação de
Desenvolvimento da Comunidade de
Pracinha.

ANTONIO CORREIA LIMA, Prefeito do
Município de Praciúa, usando de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei:
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Desenvolvimenío da Comunidade de Pracinha, com as seguintes
especiflrcações:

2: Executivo
2.07 Semiço de Assistência Social

Classijicaçõo Especificação Valor
3231.15814872.17 Subvenções 9ociais.......................... R$l.000,00

Artigo 2u - O presente çredito será coberto com a anulação
parcial da seguinte dotação:

2: Executivo
2.04 Seniços Municipais

Classificação EspeciJícação Vulor
4120.16885341.12 Equipamentos e Muterial Permanente.... R81.000,00

Arügo 3u - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contriirio.

PREFEITURA MUNICIPAL CINHA, 16 DE DEZEMBRO DE 1997.

NIO{ORREIA LIMA
Prefeito Municipal
INETE DO PREFEITO NA DATA SUPRA
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